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ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA 

DO SUL RS. ANO 2025. Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 

dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, realizou-se a 10ª 

Sessão Ordinária de 2025. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos 

seguintes vereadores: GILSEMAR HONNEF, DEBORA BUSATTO e JANAINA FREESE 

da bancada do PP, CARLOS ALEXANDRE LYRA e CLAUDIOMIRO SEVERO da 

bancada do PL, OLAVO DA ROSA e VINICIUS ALFREDO NEU da bancada do PT, 

EZEQUIEL TAVARES e ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON da bancada do PSB. 

Constatado o número legal de vereadores, o Presidente Ver. GILSEMAR HONNEF, em 

nome de Deus declarou abertos os trabalhos da 10ª Sessão Ordinária, saudou a todos os 

presentes. Colocou em discussão e votação a Ata da 09ª Sessão Ordinária de 2025: 

Aprovada por unanimidade. Esteve presente na Sessão o Secretário De Saúde, Senhor 

Leonir Vicente Francesquet, conforme pedido no Requerimento nº 002/2025 da Vereadora 

Débora Busatto, , Leonir esclareceu o funcionamento de sua Secretaria; quais são as 

principais prioridades da secretaria de sáude para este ano, quais os programas que possue, 

como a secretaria está lidando se houver escasses de recursos no sistema de saúde, como 

está a insfraestrutura e outros assuntos ligados a esta pasta, respondeu perguntas dos de 

mais Vereadores.  ORDEM DO DIA: Indicação n° 034/2025, proposta pela Vereadora 

Janaina Freese: Para que o Executivo Municipal veja a possibilidade de propor a 

implementação de monitoramento veicular nos automóveis pertencentes a Administração 

Pública Municipal. Aprovado por unanimidade. Indicação n° 035/2025, proposta pela 

Vereadora Janaina Freese: Para que o Executivo Municipal encaminhe ao setor 

competente, a possibilidade de que seja construída uma parada de ônibus onde dá acesso a 

propriedade de Luciano Leal na localidade de Linha Alta Fundos. Aprovado por 

unanimidade. Indicação n° 036/2025, proposta pelo Vereador Carlos Alexandre Lyra: 

Para que o Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que seja realizada a 

construção de canalização pluvial em frente ao Ginásio Bonitão. Aprovado por 

unanimidade.  Indicação n° 037/2025, proposta pelo Vereador Carlos Alexandre Lyra: 

Para que o Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que seja realizada a 

construção de calçamento em frente ao Ginásio Bonitão. Aprovado por unanimidade.  

Indicação n° 038/2025, proposta pelo Vereador Vinicíus Alfredo Neu: Que o Executivo 

Municipal encaminhe ao setor competente para que seja construído um quebra-molas 

próximo a propriedade de Elias Y Castro. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do 

Executivo nº 1.999/2025: Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no 

orçamento de 2025, no valor de R$ 937.983,06(novecentos e trinta e sete mil, novecentos e 

oitenta e três reais e seis centavos). Foi realizada a leitura do parecer da Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do parecer da Comissão 

Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no sentido de ser possível 

a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais. Aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei do Executivo nº 2.000/2025: Altera a Lei Municipal nº 

1.859/2023, de 26 de abril de 2023 que dispõe sobre a concessão de auxílio alimentação aos 

servidores públicos Municipais e dá outras Providências. Foi realizada a leitura do parecer 

da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do 

parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no 

sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos 

legais. Aprovado por unanimidade. A Vereadora Janaina Freese fez o uso da tribuna em 

suas explicações pessoais, não havendo nada mais a tratar, o Ver. Presidente GILSEMAR 
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HONNEF encerrou a sessão, que foi secretariada pelo Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO, 

Assessora do Legislativo MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, Técnico do Legislativo 

RODRIGO RUBERT, bem como Assessor Jurídico CLEBER TAVARES, que redigimos e 

digitamos a presente ata.       
 

 

Plenário Iedo Francisco da Silva, 11 de março de 2025.  

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. GILSEMAR HONNEF 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO 

Secretário 


